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Art. 5º A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias em
respeito ao princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser realizada em
momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas
diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra (data do último acordo ou convenção) e
os custos decorrentes dos insumos necessários à execução do serviço (data do encaminhamento das
propostas).

Art. 6º A atualização dos valores limites estabelecidos nesta Portaria é uma prerrogativa
discricionária da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão - SLTI/MP, que poderá, inclusive, reduzi-los, caso verifique que os atuais valores
estão acima do valor de mercado, por qualquer motivo.

Parágrafo único. Os valores limites estabelecidos nesta Portaria são válidos independentemente
da ocorrência de novos acordos, dissídios ou convenções coletivas, e enquanto não forem alterados ou
revogados por nova Portaria.

Art. 7º Os valores mínimos estabelecidos nesta Portaria visam garantir a exequibilidade da
contratação, de modo que as propostas com preços próximos ou inferiores ao mínimo deverão comprovar
sua exequibilidade, de forma inequívoca, sob pena de desclassificação, sem prejuízo do disposto nos §
§ 3º, 4º e 5º do art. 29, da Instrução Normativa nº 2, de 30 de abril de 2008.

Art. 8º A SLTI/MP poderá disponibilizar no Portal de Compras do Governo Federal - COM-
PRASNET, para fins de acompanhamento, os preços praticados na prestação destes serviços, onde os
órgãos e entidades integrantes do Sistema de Serviços Gerais - SISG deverão manter o registro atua-
lizado dos contratos firmados.

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CRISTIANO ROCHA HECKERT

ANEXO I

SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO
Limites Mínimo e Máximo para Contratação dos Serviços
Em R$/ m²

UF
ÁREA
INTERNA

Produtividade
600 m²

ÁREA
EXTERNA

Produtividade
1.200 m²

ESQUADRIA
EXTERNA
Face interna/Face externa sem ex-
posição

FACHADA ENVIDRAÇA-
DA
e Face externa com expo-
sição

a situação de
risco
Produtividade
220 m²

a situação de risco
Produtividade
110 m²

Míni-
mo

Máxi-
mo

Míni-
mo

Máxi-
mo

Mínimo Máximo Mínimo Máximo

AL 3,74 4,55 1,87 2,27 0,85 1,04 0,18 0,22
AM 3,65 4,47 1,82 2,24 0,83 1,02 0,22 0,27
DF 5,16 6,25 2,58 3,13 1,18 1,43 0,34 0,40
MG 4,10 4,98 2,05 2,49 0,93 1,14 0,21 0,25
MS 3,48 4,25 1,74 2,12 0,79 0,97 0,17 0,21

PORTARIA No- 6, DE 31 DE MARÇO DE 2015

Atualiza os valores limites para contratação de serviços de vigilância em
substituição aos valores limites publicados pela Portaria nº 15, de 26 de março
de 2014, para Alagoas e Portaria nº 21, de 1º abril de 2014, para São
Paulo.

O SECRETÁRIO DE LOGÍSTICA E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DO MINISTÉRIO
DO PLANEJAMENTO ORÇAMENTO E GESTÃO, conforme o disposto no art. 5º do Decreto nº
1.094, de 23 de março de 1994, e no art. 54 da Instrução Normativa nº 2, de 30 de abril de 2008,
resolve:

Art. 1º Atualizar os limites máximos e mínimos para a contratação de serviços de vigilância,
executados de forma contínua em edifícios públicos e celebrados por órgãos/entidades integrantes do
Sistema de Serviços Gerais - SISG, para as Unidades Federativas de Alagoas e São Paulo, em subs-
tituição aos valores limites publicados pela Portaria nº 15, de 26 de março de 2014, para Alagoas e
Portaria nº 21, de 1º abril de 2014, para São Paulo.

Parágrafo único. Os valores limites estabelecidos nesta Portaria observaram as seguintes escalas
de trabalho:

I - Posto de Vigilância - 44 (quarenta e quatro) horas semanais diurnas, de segunda a sexta-feira,
envolvendo 1 (um) vigilante;

II - Posto de Vigilância - 12 (doze) horas diurnas, de segunda-feira a domingo, envolvendo 2
(dois) vigilantes, em turnos de 12 (doze) x 36 (trinta e seis) horas; e

III - Posto de Vigilância - 12 (doze) horas noturnas, de segunda-feira a domingo, envolvendo 2
(dois) vigilantes, em turnos de 12 (doze) x 36 (trinta e seis) horas.

Art. 2º Os valores limites estabelecidos nesta Portaria consideram apenas as condições or-
dinárias de contratação, não incluindo necessidades excepcionais na execução do serviço que venham a
representar custos adicionais para a contratação. Existindo tais condições, estas poderão ser incluídas nos
preços das propostas, de modo que o seu valor final poderá ficar superior ao valor limite estabelecido.
Entretanto, descontando-se esse adicional, o valor proposto deve estar dentro do valor limite es-
tabelecido, sob pena de desclassificação.

Art. 3º Os valores limites estabelecidos nesta Portaria não limitam a repactuação de preços que
ocorrer durante a vigência contratual, mas apenas os preços decorrentes de nova contratação ou re-
novação de contrato, tendo em vista que o art. 37, inc. XXI, da Constituição Federal, assegura aos
contratados o direito de receber pagamento mantidas as condições efetivas da proposta.

Art. 4º Quando da prorrogação contratual, os contratos cujos valores estiverem acima dos
limites estabelecidos nesta Portaria deverão ser renegociados para se adequarem aos novos limites,
vedando-se a prorrogação de contratos cuja negociação resultar insatisfatória, devendo o órgão proceder
a novo certame licitatório.

Art. 5º A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias em
respeito ao princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser realizada em
momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas
diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra (data do último Acordo ou Convenção)
e os custos decorrentes dos insumos necessários à execução do serviço (data do encaminhamento das
propostas).

Art. 6º A atualização dos valores limites estabelecidos nesta Portaria é uma prerrogativa
discricionária da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão, que poderá, inclusive, reduzi-los, caso verifique que os atuais valores estão acima
do valor de mercado, por qualquer motivo.

Parágrafo único. Os valores limites estabelecidos nesta Portaria são válidos independentemente
da ocorrência de novos Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas e enquanto não forem alterados ou
revogados por nova Portaria.

Art. 7º Os valores mínimos estabelecidos nesta Portaria visam garantir a exequibilidade da
contratação, de modo que as propostas com preços próximos ou inferiores ao mínimo deverão comprovar
sua exequibilidade, de forma inequívoca, sob pena de desclassificação, sem prejuízo do disposto nos §§
3º, 4º e 5º do art. 29, da Instrução Normativa nº 2, de 30 de abril de 2008.

Art. 8º A Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão poderá disponibilizar no Portal de Compras do Governo Federal - COMPRASNET,
para fins de acompanhamento, os preços praticados na prestação destes serviços, onde os órgãos e
entidades integrantes do Sistema de Serviços Gerais - SISG deverão manter o registro atualizado dos
contratos firmados.

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CRISTIANO ROCHA HECKERT

ANEXO I

SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA - PREÇO MENSAL DO POSTO
Limites Mínimos e Máximos para Contratação dos Serviços/2015

VALORES MÍNIMOS E MÁXIMOS - 2015 - Em R$

Unidade da Federação
Posto 12X36 h
DIURNO

Posto 12X36 h NOTURNO Posto 44 h
SEMANAIS

Mínimo Máximo Mínimo Máximo Mínimo Máximo
AL 6.173,82 6.918,18 7.193,66 8.198,53 3.185,34 3.535,49
SP 8.604,86 9.543,92 10.685,54 12.138,90 4.465,29 4.953,05

SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
SUPERINTENDÊNCIA EM PERNAMBUCO

PORTARIA Nº 4, DE 26 DE MARÇO DE 2015

O SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
EM PERNAMBUCO, no uso da competência que lhe foi delegada
pelo inciso I, do art. 3º da Portaria n.º 200, de 29/06/2010 e tendo em
vista o disposto no art. 1º, inciso II, do Decreto 3.125, de 29/07/1999
e inciso IX, do art. 58 do anexo XII da Portaria MP 220, de
25/06/2014 (Regimento Interno da SPU), com os elementos que in-
tegram o Processo Administrativo n.º 04962.004783/2012-25, resol-
ve:

Art. 1º - Aceitar a doação que faz o município de Jaboatão
dos Guararapes/PE à União, com base no Decreto n.º 237/2011,
publicado no Diário Oficial Municipal de n.º 243, em 23/12/2011, de
um imóvel denominado AB1-A, desmembrado da Gleba AB-1, das
terras da Província Carmelitana Pernambucana, com as características
e confrontações constantes na matrícula n.º 54.909 do 1º Serviço
Notaria daquela circunscrição.

Parágrafo Único - O Superintendente do Patrimônio da
União em Pernambuco representará a União nos atos relativos à
aceitação do bem imóvel de que trata a presente Portaria, cabendo à
Superintendência a lavratura do respectivo contrato.

Art.2º - O imóvel objetivo desta Portaria destina-se à cons-
trução, implantação e funcionamento de uma unidade da Receita
Federal do Brasil no município de Jaboatão dos Guararapes/PE.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANTÔNIO SÍLVIO DE BARROS PESSÔA

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 2, DE 31 DE MARÇO DE 2015

Enuncia regras sobre o Cadastro de Em-
pregadores que tenham submetido trabalha-
dores a condição análoga à de escravo e
revoga a Portaria Interministerial nº 2, de
12 de maio de 2011.

O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E EMPRE-
GO e a MINISTRA DE ESTADO CHEFE DA SECRETARIA DE
DIREITOS HUMANOS DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no
uso da atribuição que lhes confere o art. 87, parágrafo único, inciso
II, e tendo em vista o disposto nos arts. 3º, incisos I e II, e 7º, incisos
VII, alínea b, da Lei 12.527, de 18 de novembro de 2011, a Con-
venção 29 da OIT, promulgada pelo Decreto nº 41.721, de 25 de
junho de 1957; a Convenção 105 da OIT, promulgada pelo Decreto
58.822, de 14 de julho de 1966; a Convenção Sobre a Escravatura de
Genebra, promulgada pelo Decreto nº 58.563, de 1º de junho de 1966,
e a Convenção Americana de Direitos Humanos, promulgada pelo
Decreto nº 678, de 6 de novembro de 1992, resolvem:

Art. 1º Enunciar regras referentes ao Cadastro de Empre-
gadores que tenham submetido trabalhadores à condição análoga à de
escravo.

§1º Divulgar-se-á no sítio eletrônico do Ministério do Tra-
balho e Emprego,-www.mte.gov.br -, a relação de empregadores com-
posta de pessoas físicas ou jurídicas autuadas em ação fiscal deste
Ministério, que tenha identificado trabalhadores submetidos à con-
dição análoga à de escravo.

Ministério do Trabalho e Emprego
.

§2º A organização e divulgação da relação ficará a cargo da
Divisão de Fiscalização para Erradicação do Trabalho Escravo - DE-
TRAE, inserida no âmbito da Secretaria de Inspeção do Trabalho -
SIT, do Ministério do Trabalho e Emprego.

Art. 2º O nome do empregador será divulgado após decisão
final relativa ao auto de infração, ou ao conjunto de autos de infração,
lavrados em ação fiscal que tenha identificado trabalhadores sub-
metidos à condição análoga à de escravo, assegurados o contraditório
e a ampla defesa em todas as fases do procedimento administrativo,
nos termos dos arts. 629 a 638 do Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio
de 1943, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 3º A primeira relação a ser publicada divulgará os no-
mes dos empregadores que tenham sido condenados administrati-
vamente com decisão definitiva irrecorrível, ocorrida de dezembro de
2012 a dezembro de 2014, relativa ao auto de infração lavrado em
ação fiscal que tenha identificado trabalhadores submetidos à con-
dição análoga à de escravo.

§1º A relação com o nome dos empregadores é passível de
atualização - constante, não havendo periodicidade predeterminada
para a sua divulgação.

§2º A relação com o nome dos empregadores publicada não
alcançará os empregadores que tiveram decisão definitiva irrecorrível
de auto de infração ou de conjunto de autos de infração anteriores a
dezembro de 2012.

Art. 4º O nome do empregador permanecerá divulgado no
Cadastro por um período de 2 (dois) anos.

§1º Para efeito da contagem do prazo de permanência no
Cadastro de que trata o caput deste artigo, será deduzido o tempo em
que o nome do empregador constou em lista regida sob a égide da
Portaria Interministerial n.º 2, de 12 de maio de 2011.

§2º Após o término do prazo previsto no caput deste artigo o
nome do empregador deixará de constar da relação.
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§3º O empregador poderá ter seu nome divulgado mais de
uma vez, pelo período de 2 (dois) anos, no caso de haver iden-
tificação de trabalhadores submetidos à condição análoga à de es-
cravo em outras ações fiscais.

§4º Na hipótese de ocorrência do previsto no §3º será ob-
servado o procedimento disposto no art. 2º para nova divulgação.

Art. 5º A relação divulgada não prejudica o direito de ob-
tenção dos interessados a outras informações relacionadas ao combate
ao trabalho análogo ao de escravo, de acordo com o previsto na Lei
nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, Lei de Acesso à Infor-
mação.

Art. 6º À Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da
República competirá acompanhar, por intermédio da Comissão Na-
cional para a Erradicação do Trabalho Escravo - CONATRAE, os
procedimentos para inclusão e exclusão de nomes do Cadastro de
empregadores, bem como fornecer informações à Advocacia-Geral da
União nas ações referentes ao citado cadastro.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 8º Revoga-se a Portaria Interministerial nº 2, de 12 de
maio de 2011.

MANOEL DIAS
Ministro de Estado do Trabalho e Emprego

IDELI SALVATTI
Ministra de Estado Chefe da Secretaria de Direitos

Humanos

CONSELHO CURADOR DO FUNDO
DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO

RESOLUÇÃO Nº 770, DE 31 DE MARÇO DE 2015

Aprova a alocação de recursos à Secretaria
de Inspeção do Trabalho (SIT), para o exer-
cício de 2016, a título de remuneração da
fiscalização do FGTS.

O CONSELHO CURADOR DO FUNDO DE GARANTIA
DO TEMPO DE SERVIÇO, no uso das competências que lhe atri-
buem o inciso X do art. 5º da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990,
e o inciso IX do art. 64 do Regulamento Consolidado do FGTS,
aprovado pelo Decreto nº 99.684, de 8 de novembro de 1990;

Considerando os critérios de remuneração do exercício da
fiscalização do FGTS, a cargo do Ministério do Trabalho e Emprego
(MTE), nos termos da Resolução nº 742, de 19 de março de 2014; e

Considerando a necessidade de propiciar a melhoria qua-
litativa e quantitativa da verificação dos recolhimentos do FGTS e
das Contribuições Sociais, de que trata a Lei Complementar nº 110,
de 29 de junho de 2001, resolve:

Art. 1º Alocar o valor de R$ 25.000.000,00 (vinte e cinco
milhões de reais) à Secretaria de Inspeção do Trabalho (SIT) do
Ministério do Trabalho e Emprego, para o exercício de 2016, a título
de remuneração da fiscalização do FGTS, a ser liberado quadri-
mestralmente por solicitação ao Agente Operador.

Art. 2º A SIT deverá, em até 60 dias, apresentar ao Grupo de
Apoio Permanente (GAP) o plano de metas para o exercício de 2016,
relativo aos indicadores definidos com base na Resolução nº 742, de
19 de março de 2014.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MANOEL DIAS
Presidente do Conselho

RESOLUÇÃO Nº 771, DE 31 DE MARÇO DE 2015

Autoriza a destinação de recursos financei-
ros à Procuradoria-Geral da Fazenda Na-
cional (PGFN) para pagamento das despe-
sas ordinárias que vierem a ser incorridas
com a inscrição em Dívida Ativa e com a
cobrança judicial dos créditos pertencentes
ao FGTS.

O CONSELHO CURADOR DO FUNDO DE GARANTIA
DO TEMPO DE SERVIÇO, na forma do art. 5º da Lei nº 8.036, de
11 de maio de 1990, do art. 64 do Regulamento Consolidado do
FGTS, aprovado pelo Decreto nº 99.684, de 8 de novembro de 1990,
e com base no § 2º do art. 2º da Lei nº 8.844, de 20 de janeiro de
1994, e

Considerando a necessidade de disponibilizar recursos fi-
nanceiros à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) para
pagamento das despesas ordinárias que vierem a ser incorridas com a
realização de inscrição em Dívida Ativa, ajuizamento, controle e
acompanhamento dos processos judiciais para cobrança dos créditos
pertencentes ao FGTS, resolve:

Art. 1º Destinar à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN) recursos financeiros no valor de R$ 9.380.000,00 (nove mi-
lhões, trezentos e oitenta mil) para atender às despesas que vierem a
ser incorridas no exercício de 2016 na realização da inscrição em
Dívida Ativa, no ajuizamento e no controle e acompanhamento dos
processos judiciais, pertencentes ao FGTS.

Parágrafo único. Na liberação dos recursos de que trata o
caput, deverá o Agente Operador efetuar a compensação de eventual
saldo de recursos liberados em exercícios anteriores.

Art. 2º Determinar que a PGFN apresente a este Conselho,
na primeira reunião ordinária de 2017, demonstrativo da aplicação
dos recursos de que trata o art. 1º desta Resolução, acompanhado de
análise do Agente Operador.

Art. 3º A PGFN deverá apresentar ao Grupo de Apoio Per-
manente (GAP), até setembro de 2015, o seu plano de metas re-
ferentes à administração e cobrança dos créditos do FGTS.

Parágrafo único. O GAP poderá apresentar à PGFN suges-
tões de novas metas, a serem incluídas no ciclo seguinte, relativas aos
indicadores definidos com base na Resolução nº 744, de 19 de março
de 2014.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MANOEL DIAS
Presidente do Conselho

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES
TERRESTRES

DIRETORIA COLEGIADA

RETIFICAÇAO

No Art. 1° da Resolução nº 4.639, de 19.3.2015, publicada
no DOU nº 58, de 26.3.2015 seção 1, pág. 73, onde se lê: "...Portaria
SUPAS nº 08..." Leia-se: "...Portaria SUPAS nº 12..."

SUPERINTENDÊNCIA DE EXPLORAÇÃO
DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA

PORTARIA Nº 79, DE 31 DE MARÇO DE 2015

A Superintendente de Exploração da Infraestrutura Rodo-
viária, da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso
de suas atribuições e em conformidade com a Deliberação n.º 157/10,
de 12 de maio de 2010, fundamentada no que consta do Processo n.º
50515.008728/2011-19, resolve:

Art. 1º Revogar a Portaria n.º 040/2015/SUINF/ANTT, de 23
de fevereiro de 2015, publicada no Diário Oficial da União de 25 de
fevereiro de 2015, na Seção 1, página 164, em função de incorreções
verificadas no texto do referido normativo.

Art. 2º Autorizar a implantação de sistema viário na faixa de
domínio da Rodovia Presidente Dutra, BR-116/SP, no trecho entre o
km 113+146m e o km 117+250m, em Taubaté/SP, de interesse da
Prefeitura Municipal de Taubaté/SP.

Art. 3º Na implantação e conservação do referido sistema
viário, a Prefeitura Municipal deverá observar as medidas de se-
gurança recomendadas pela NovaDutra - Concessionária da Rodovia
Presidente Dutra S/A, responsabilizando-se por danos ou interferên-
cias com redes não cadastradas e preservando a integridade de todos
os elementos constituintes da Rodovia.

Art. 4º A Prefeitura Municipal não poderá iniciar a im-
plantação do sistema viário objeto desta Portaria antes de assinar, com
a NovaDutra, o Contrato de Permissão Especial de Uso, referente às
obrigações especificadas, e sem apresentar a licença ambiental, se
necessária.

Art. 5º A NovaDutra deverá encaminhar, à Unidade Regional
de São Paulo - URSP, uma das vias do Contrato de Permissão Es-
pecial de Uso, tão logo seja assinado pelas partes.

Art. 6º A Prefeitura Municipal assumirá todo o ônus relativo
à implantação, à manutenção e ao eventual remanejamento desse
sistema viário, responsabilizando-se por eventuais problemas decor-
rentes da mesma e que venham a afetar a Rodovia.

Art. 7º A Prefeitura Municipal deverá concluir a obra de
implantação do sistema viário no prazo de 08 (oito) meses após a
assinatura do Contrato de Permissão Especial de Uso.

§ 1º Caso a Prefeitura Municipal verifique a impossibilidade
de conclusão da obra de implantação do sistema viário no prazo
estabelecido no caput, deverá solicitar à NovaDutra sua prorrogação,
por período não superior ao prazo original, devendo fazê-lo antes do
esgotamento do mesmo, a fim de que seja analisado o pedido e
emitida a autorização.

§ 2º Se a solicitação de prorrogação de prazo for recebida
pela ANTT após o esgotamento do prazo original, caberá apenas a
concessão de um novo prazo.

Art. 8º Caberá à NovaDutra acompanhar e fiscalizar a exe-
cução do projeto executivo por ela aprovado e manter o cadastro
referente ao sistema viário.

Art. 9º A Prefeitura Municipal deverá apresentar, à URSP e
à NovaDutra, o projeto as built, em meio digital (CAD) referenciado
aos marcos topográficos da Rodovia.

Art. 10. A autorização concedida por meio desta Portaria tem
caráter precário, podendo ser revogada, anulada ou cassada a qualquer
tempo, de acordo com critérios de conveniência e oportunidade da
A N T T.

Parágrafo único. A Prefeitura Municipal abstém-se de cobrar
qualquer tipo de indenização em razão da revogação, anulação ou
cassação da autorização, bem como reembolso em virtude dos custos
com as obras executadas.

Art. 11. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

VIVIANE ESSE

CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO
DE AMPARO AO TRABALHADOR

RESOLUÇÃO Nº 742, DE 31 DE MARÇO DE 2015

Altera a Resolução nº 736, de 8 de outubro
de 2014, que estabelece procedimentos re-
lativos à concessão do Seguro-Desemprego.

O Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Traba-
lhador - CODEFAT, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V,
do artigo 19, da Lei n 7.998, de 11 de janeiro de 1990, resolve:

Art. 1º Alterar os artigos 4º e 7º da Resolução nº 736, de 8
de outubro de 2014, que passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 4º Compete ao empregador a entrega do Requerimento
de Seguro-Desemprego/Comunicação de Dispensa para o trabalhador,
exclusivamente impresso pelo Empregador Web no Portal Mais Em-
prego.

(...)
Art. 7º A utilização do Empregador Web passa a ser obri-

gatória para as dispensas ocorridas após o dia 31/03/2015.
Parágrafo único. Fica autorizado o Ministério do Trabalho e

Emprego a adotar providências para habilitação dos trabalhadores ao
benefício do seguro-desemprego, cujos requerimentos sejam emitidos
sem a utilização do Empregador Web, em caso de restrições ope-
racionais a que esses não tenham dado causa."

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

QUINTINO MARQUES SEVERO
Presidente do Conselho

SECRETARIA DE RELAÇÕES DO TRABALHO

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
Em 30 de março de 2015

O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atri-
buições legais, com fundamento nos arts. 53 e 54 da Lei 9784/99 e na
Nota Técnica 40/2015/GAB/SRT/MTE, resolve CANCELAR o re-
gistro e o código sindical do SIEEC/PE - Sindicato Intermunicipal
dos Empregados em Empresas de Compras, Vendas, Locação e Ad-
ministração de Imóveis Residenciais e Comerciais, inclusive Em-
pregados em Edifícios, CNPJ 08.078.021/0001-31, Processo
46000.009650/2002-91; ANULAR o ato publicado no DOU n.º 119,
Seção 1, página 78, de 24/06/2010, que concedeu o RAE - Registro
de Alteração Estatutária (Processo 46000.009650/2002-91) ao SIE-
MACC/PE - Sindicato dos Empregados em Empresas de Compra,
Venda, Locação, Manutenção, Asseio, Conservação e Administração
de Imóveis, Inclusive Condomínio de Edifícios do Recife, Jaboatão,
Olinda e Paulista, CNPJ 24.134.611/0001-90 e, em consequência,
ANULAR a anotação do STEALMOAIC - Sindicato dos trabalha-
dores nas empresas de asseio, CNPJ 04.072.540/0001-31, Processo
46000.002010/2001-70, bem como separar tanto no CNES como nos
autos físicos os processos de interesse das Entidades SIEEC e SIE-
MACC.

"Tendo em vista a SENTENÇA prolatada nos autos do Pro-
cesso Judicial n.º 0001637-64.2014.5.10.0010, referente ao Mandado
de Segurança, em trâmite perante a 10ª Vara do Trabalho de Bra-
sília/DF, do Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região; com su-
pedâneo na Portaria Ministerial n.º 326/2013 e na Nota Técnica n.º
116/2015/AIP/SRT/MTE, o Secretário de Relações do Trabalho, no
uso de suas atribuições legais, determina, ATÉ A INCLUSÃO NO
ESTATUTO SOCIAL DA LIMITAÇÃO DA ÁREA DE EXPLO-
RAÇÃO DOS PEQUENOS AGRICULTORES, COMO SENDO
IGUAL OU INFERIOR A DOIS MÓDULOS RURAIS, a SUSPEN-
SÃO do Registro Sindical, auferido pelo STR-PILAR DO SUL -
Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Pilar do Sul, CNPJ n.º
67.368.969/0001-90, nos autos do Processo Administrativo n.º
35443.004675/92-68, perante este Órgão."

"Tendo em vista a SENTENÇA prolatada nos autos do Pro-
cesso Judicial n.º 0001795-98.2014.5.10.0017, referente à Ação de
Conhecimento em trâmite perante a 17ª Vara do Trabalho de Bra-
sília/DF, do Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região; com su-
pedâneo na Portaria Ministerial n.º 326/2013 e na Nota Técnica n.º
117/2015/AIP/SRT/MTE, o Secretário de Relações do Trabalho, no
uso de suas atribuições legais, determina, ATÉ A INCLUSÃO NO
ESTATUTO SOCIAL DA LIMITAÇÃO DA ÁREA DE EXPLO-
RAÇÃO, COMO SENDO IGUAL OU INFERIOR A DOIS MÓ-
DULOS RURAIS, a SUSPENSÃO do Registro Sindical, auferido
pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Olho D'Água do Borges
- RN, CNPJ n.º 08.396.376/0001-79, nos autos do Processo Ad-
ministrativo n.º 46000.004719/2005-33, perante este Órgão."

MANOEL MESSIAS NASCIMENTO MELO

Ministério dos Transportes
.

Conselho Nacional do Ministério Público
.

PORTARIA Nº 34, DE 26 DE MARÇO DE 2015

Fixa o valor do auxílio-alimentação devido
a servidores do Conselho Nacional do Mi-
nistério Público e dá outras providências.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DO MI-
NISTÉRIO PÚBLICO, no uso das atribuições que lhe conferem o art.
130.A, inc. I, da Constituição Federal, com fundamento no art. 12,
incisos XIV e XXV, da Resolução nº 92, de 13 de março 2013
(Regimento Interno do CNMP), resolve:

Art. 1º Fixar em R$ 799,00 (setecentos e noventa e nove
reais) o valor do auxílio-alimentação devido a servidores do Conselho
Nacional do Ministério Público.

Art. 2º Revogar a Portaria CNMP-PRESI nº 199, de 22 de
outubro de 2014, publicada no Boletim de Serviços nº 20, da 2ª
quinzena de outubro de 2014.




